
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR 

CONSELHO SUPERIOR 
 

 

RESOLUÇÃO nº 50/CSMPM, de 21 de agosto de 2006. 

 

 

Dispõe sobre os cr i tér ios objet ivos e o 
voto aberto e fundamentado nas 
promoções e remoções por 
merecimento de Membros do 
Ministério Públ ico Mil i tar.  
 

 

 

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR ,  

tendo em vista a competência que lhe foi  atr ibuída pelo art igo 131, inciso 

I ,  al ínea “e”,  combinado com o art igo 200, da Lei Complementar nº 75, de 

20 de maio de 1993, tendo em atenção o disposto nos art igos 93, incisos 

I I ,  al íneas a, b, c e e, e VIIIA, e 129, § 4º,  da Consti tuição Federal,  bem 

como a Resolução nº 02, do Conselho Nacional do Ministério Público,  

resolve: 

 

 Art .  1º As promoções e remoções por merecimento de Membros do 

Ministério Públ ico Mil i tar serão real izadas em sessão públ ica, em votação 

nominal,  aberta e fundamentada. 

 

 Art .  2º O merecimento será apurado e afer ido conforme o 

desempenho e por cri tér ios objetivos de produtividade e presteza no 
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exercício das atr ibuições e pela freqüência e aproveitamento em cursos 

of ic iais ou reconhecidos de aperfeiçoamento. 

 

 §  1º É obrigatória a promoção ou remoção do Membro do Ministério 

Públ ico Mil i tar que f igure por três vezes consecutivas ou cinco al ternadas 

nas respectivas l istas de merecimento. 

 

 §  2º A promoção ou a remoção por merecimento pressupõe dois 

anos de exercício no respect ivo grau da carreira, e integrar o candidato a 

pr imeira quinta parte da l ista de antigüidade deste, salvo se não houver 

com tais requisi tos quem aceite o lugar vago. 

 

 §  3º Havendo recusa, completar-se-á a fração incluindo-se outros 

integrantes da categoria, na seqüência da ordem de antigüidade (Art.  200, 

§  1º, da LC 75/93). 

 

 Art .  3º Não poderá concorrer à promoção por merecimento: 

 

 a) quem tenha sofr ido penal idade de censura ou suspensão, no 

período de um ano imediatamente anterior à ocorrência da vaga, em caso 

de censura; ou de dois anos, em caso de suspensão - Art .  200, §  2º,  da LC 

75/93.  

 

 

 b) quem estiver exercendo mandato de Conselheiro do Conselho 

Nacional do Ministér io Públ ico ou, expirado o mandato, até dois anos de 

seu término (art.  10 do Regimento Interno do CNMP). 
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 Art .  4º Não poderá concorrer à remoção por merecimento: 

 

 a) o Membro do MPM que se enquadrar na hipótese da al ínea “a” do 

art igo anterior;  

 

 b) quem houver sido removido, em razão de permuta, em período 

inferior a um ano. 

 

 Art .  5º Não poderá concorrer à promoção ou à remoção por 

merecimento, até um dia após o regresso, o Membro do Ministér io Públ ico 

Mil i tar afastado da carreira (art .  201, I  e I I  LC 75/93), para: 

 

 I  – exercer cargo elet ivo ou a ele concorrer;  

 

 I I  – exercer outro cargo públ ico permit ido por lei .  

 

 Art .  6º O desempenho será atestado pelo Corregedor-Geral,  

segundo apontamentos constantes da Corregedoria do Ministério Públ ico 

Mil i tar,  decorrentes de correições, veri f icações e apurações, observando-

se, especialmente: 

 

 I  – a residência e a permanência na sede de seu ofíc io e a 

assiduidade; 

 

 I I  – a qual idade dos trabalhos desenvolvidos, a efic iência e a 

dedicação no desempenho de suas funções; 
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 I I I  – a contribuição à organização e à melhoria dos serviços do 

Ministério Públ ico Mil i tar;  

 

 IV – o exercício funcional em condições excepcionais e adversas; 

 

 V – manifestação expressa e fundamentação devida, sempre que 

cienti f icado de decisões ou sentenças ou int imado para prática de ato 

processual.  

 

 Parágrafo único. Para os efeitos deste art igo, o Corregedor-Geral 

apresentará ao Conselho Superior o extrato dos assentamentos funcionais 

dos candidatos à promoção ou remoção, com as observações constantes 

deste art igo, para que possam ser aval iados pelos Membros do Colegiado 

em até 20 (vinte) pontos, por voto fundamentado, apontando os cri térios 

valorativos que os levaram à cada pontuação. 

 

 Art .  7º Os demais 80 (oi tenta) pontos serão afer idos através dos 

seguintes cri térios objet ivos: 

 

 I  – tempo de carreira, computando-se 0,50 (meio) ponto por ano até 

o máximo de 15 (quinze) pontos; 

 

 I I  – produtividade e presteza do Membro em suas manifestações 

processuais, com máximo de 35 (tr inta e cinco) pontos; 

 

 I I I  – part ic ipação em l istas de merecimento, computando-se 5 

(cinco) pontos por part ic ipação, até o máximo de 15 (quinze) pontos; 
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 IV – freqüência e aproveitamento em cursos ofic iais ou reconhecidos 

de aperfeiçoamento, atr ibuindo-se respectiva gradação, observados, para 

efei to de part ic ipação nesses cursos, cr i térios de isonomia e 

razoabi l idade, respeitado sempre o interesse públ ico, com pontuação 

máxima de 10 (dez) pontos; 

 

 V – publ icação de obras jurídicas e de art igos em publ icações 

especial izadas, até o máximo de 5 (cinco) pontos. 

 

 Parágrafo único. A pontuação relat iva aos cr i tér ios objet ivos será 

obtida por intermédio de soma ari tmética, atr ibuindo-se pontos 

proporcionais a cada um deles na forma prevista nesta Resolução. 

 

 Art .  8º – A produtividade e a presteza em manifestações processuais 

serão controladas pela Corregedoria, através de sistema informatizado de 

acompanhamento processual,  veri f icando-se: 

 

 a) produtividade, apurada pela quantidade ponderada dos fei tos 

apreciados pelo concorrente nos úl t imos doze meses: máximo de 5 (cinco) 

pontos; 

 

 b) observância aos prazos legais, apurada nos últ imos vinte e quatro 

meses: máximo de 10 (dez) pontos; 

 

 c) comparecimento a audiências, apurado nos últ imos doze meses: 

máximo de 5 (cinco) pontos; 
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 d) não uti l ização de prazos em dobro ou tr iplo, salvo justi f icada 

necessidade, por manifestação nos autos – máximo de 5 (cinco) pontos; 

 

 e) ef ic iência na requisição ou requerimentos de di l igências em 

inquéri tos, de modo a evitar seu fracionamento: máximo de 5 (cinco) 

pontos; 

 

 f )  presteza na condução de procedimentos investigatórios: máximo 

de 5 (cinco) pontos. 

 

 §  1º A quantidade ponderada para cálculo da produtividade de cada 

um dos concorrentes será obtida por meio informatizado, através de 

sistema de acompanhamento processual,  mediante o seguinte cálculo: 

 

 a) divide-se o total  de fei tos da Procuradoria pela quantidade de 

Membros em atividade no Ofício; 

 

 b) o resultado obtido será dividido pelo número de fei tos apreciados 

pelo concorrente, obtendo-se o índice de produtividade; 

 

 c) ser-lhe-á então atr ibuída a seguinte pontuação: 

  c.1) resultado igual ou menor do que 1,10 = 5 pontos: 

  c.2) resultado entre 1,10 e 1,15 = 4 pontos; 

  c.3) resultado entre 1,15 e 1,20 = 3 pontos; 

  c.4) resultado entre 1,20 e 1,25 = 2 pontos; 

  c.5) resultado entre 1,25 e 1,30 = 1 ponto; 

  c.6) resultado acima de 1,30 = 0 ponto. 
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 §  2º Na hipótese de exercício em mais de uma Procuradoria ou com 

variação no número de Membros, a produtividade será obtida pelo mesmo 

método, calculando-se, separadamente, cada período e obtendo-se a 

média das produtividades resultantes e apl icando-se a tabela acima. 

 

 Art .  10 A pontuação referente à part ic ipação em audiências inicia 

com pontuação cheia, descontando-se do concorrente 1 (um) ponto por 

audiência em que tenha sido substi tuído por outro Membro, sem a devida 

compensação, justi f icada perante o Corregedor-Geral.  

 

 Art .  11 A ut i l ização de prazo em dobro ou em tr iplo, sem justi f icada 

necessidade ou por habitual idade, conforme apurado pelo Corregedor-

Geral,  resultará na perda de 1(um) ponto por evento constatado, até o 

máximo de 5 (cinco) pontos. 

 

 Parágrafo único. Idênt ico cri tér io será uti l izado na pontuação da 

presteza na requisição de di l igências em inquéri to, descontando-se 1 (um) 

ponto por di l igência desnecessariamente fracionada. 

 

 Art .  12 Na apuração da presteza na condução de procedimentos 

investigatórios, descontar-se-á 1 (um) ponto por desatenção ao prazo 

estabelecido no art .  5º da Resolução nº 39/CSMPM, ressalvada se 

considerado justi f icado pelo Corregedor-Geral.  

 

 Art .  13 A freqüência e o aproveitamento em cursos ofic iais ou de 

aperfeiçoamento, com reconhecido interesse e vinculação à atuação 

funcional, serão considerados até o máximo de 10 (dez) pontos, 

considerando 1 (um) ponto por curso de especial ização; 2 (dois) pontos 
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por curso de mestrado e 3 (três) pontos por curso de doutorado, apenas 

se os respect ivos trabalhos f inais já estiverem aprovados pelas 

insti tuições credenciadas, bem como efetivada a conferência do t í tulo. 

 

 §  1º Os diplomas de cursos de pós-graduação str icto sensu  emit idos 

por insti tuições de ensino brasi leiras, só serão considerados, para efei tos 

de pontuação, se credenciados pelo MEC. Os cursos da Escola Superior 

do Ministér io Públ ico da União, por ela denominados “de 

aperfeiçoamento”,  não classif icados como mestrado ou doutorado, 

receberão a pontuação semelhante à de especial ização. 

 

 §  2º Os cursos de especial ização ministrados por escolas superiores 

de ensino, regularmente reconhecidas ou autorizadas pelo MEC, deverão 

ter carga horária mínima de 180 (cento e oi tenta) horas e aval iação. 

 

 §  3º Será atr ibuído até 2 (dois) pontos extras se os cursos forem 

freqüentados sem acarretar afastamento do exercício efetivo da função, 

dentro do l imite de 10 (dez) pontos. 

 

 §  4º Em se tratando de diplomas de pós-graduação str icto sensu  

emit idos por insti tuições de ensino estrangeiras, para consideração na 

pontuação deverão ser: 

 

 a) reconhecidos e registrados por universidade brasi leira; 

 

 b) conval idados no Brasi l ,  em razão de acordo ou protocolo de 

cooperação internacional ou do Mercosul,  ou, ainda, 
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 c) reconhecidos no país de or igem e autenticados pela embaixada 

brasi leira. 

 

 Art .  14 Serão consideradas para efei to de pontuação as publ icações 

de l ivros jurídicos e de art igos em publ icações especial izadas, até o 

máximo de 5 (cinco) pontos, considerando-se 1,5 (um e meio) ponto por 

l ivro publ icado, até o máximo de 3 (três) pontos, e 0,50 (meio) ponto por 

art igo publ icado, até o máximo de 2 (dois) pontos. 

 

 §  1º Apenas serão consideradas as publicações ocorridas durante o 

exercício do cargo atual do concorrente, sendo desprezadas as já 

ut i l izadas como título, para efeito de classif icação no concurso de 

ingresso na carreira ou para remoção ou promoção anteriores, conforme a 

hipótese. 

 

 §  2º Nas publ icações em l ivros de autoria colet iva o candidato 

apenas fará jus à pontuação quando possível a individual ização da 

autoria. 

 

 Art .  15 O relator a quem for distr ibuído o processo de 

promoção/remoção deverá apurar todas as pontuações, just i f icando-as no 

seu relatór io e enviando cópia, por e-mail  ou fax, para vista de cada um 

dos candidatos, no prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis antes da reunião 

públ ica de promoção/remoção, podendo os candidatos manifestarem-se 

fundamentadamente, por escri to, caso entendam haver algum erro. 
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 Parágrafo único. A manifestação será trazida pelo Relator do fei to e 

apreciado em conjunto com o Relatór io e Voto na sessão públ ica de 

promoção/remoção, pelo CSMPM. 

 

 Art.  16 Findo o Relatório e apreciados os recursos, os Conselheiros 

elaborarão seus Votos segundo folha de votação individual,  com a 

especif icação de cada pontuação dada e a respect iva just i f icativa. 

 

 Art .  17 Elaborados os Votos, o Secretário do Conselho condensará a 

pontuação num Mapa de Aval iação Final.  A apuração da l ista será 

resultado da soma ari tmética dos pontos atr ibuídos por cada um dos 

Conselheiros, especif icando-se os candidatos segundo a pontuação 

obtida, na ordem decrescente. 

 

 Art .  18 Em caso de empate o Conselho observará os cri térios do art.  

201, 3º,  da Lei Complementar nº 75/93, que estabelece seja o desempate 

determinado, sucessivamente, pelo tempo de serviço na respectiva 

carreira do Ministério Público da União, pelo tempo de serviço públ ico 

federal,  pelo tempo de serviço públ ico em geral,  pela idade dos candidatos 

em favor do mais idoso e, por f im, pela classif icação no concurso. 

 

 Art .  19 Resolvido o empate, se houver, será elaborada a l ista trípl ice 

com os três classif icados por ordem de pontuação, na hipótese de 

promoção, e del iberação com a indicação direta ao Procurador-Geral da 

Justiça Mil i tar,  na hipótese de remoção. 

 

 Parágrafo único. A l ista tr ípl ice encaminhada ao Procurador-Geral 

da Repúbl ica deverá conter,  anexas, a Ficha de Aval iação Final do seus 
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integrantes, bem como o histór ico da part ic ipação dos mesmos em l istas 

anteriores. 

 

 Art .  20 A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 

publ icação. 
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Procuradora-Geral  da Just iça Mil i tar  
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